
MANÃML 

LEI N» 53/2001 
EMENTA: Dispõe sobre a criação de 
Programas Assistencia is e Culturais e dá 
outras Providências. 

O P r e f e i t o d o Município d e M a n a r i E s t a d o d e P e r n a m b u c o , f a z s a b e r q u e 
a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s d e M a n a r i a p r o v o u e e u s a n c i o n e i a s e g u i n t e L e i : 

A r t l * * - F i c a m c r i a d o s n o M u n i e p i o d e M a n a r i , o s s e g u i n t e s P r o g r a m a s A s s i s t e n c i a i s e 
C u l t u r a i s : 

I - P r o g r a m a d e A p o i o a o s C ) e f i c i e n t e s ; 

l i - P r o g r a m a d e Assistência S o c i a l G e r a i d a C o m u n i d a d e 

I I I - P r o g r a m a d e Aiação, A r r e n d a m e n t o d e T e r r a e Distribuição d e s e m e n t e s 

I V - P r o g r a m a M o r a d i a D i g n a 

V - P r o g r a m a d e c o m b a t e a F o m e e a Miséria 

V I - P r o g r a m a d e D e s e n v o l v i m e n t o d o D e s p o r t o A m a d o r 

V I I - P r o g r a m a d e D e s e n v o l v i m e n t o Turístico e C u l t u r a l . 

Art.2° - O P r o g r a m a d e a p o i o a o s d e f i c i e n t e s c o n s i s t e n o f o r n e c i m e n t o g r a t u i t o às 
p e s s o a s c a r e n t e s d e , próteses, c a d e i r a s d e r o d a s , óculos, m u l e t a s e assistência médica 
h o s p i t a l a r . 

Art.3° - O P r o g r a m a d e Assistência S o c i a l G e r a l a c o m u n i d a d e , t e m c o m o o b j e t i v o 
f o r n e c e r , g r a t u i t a m e n t e , d o c u m e n t o s ( I d e n t i d a d e e C P F ) , ataúdes, e n x o v a i s , óculos, 
f o t o g r a f i a s , c o r t e d e c a b e l o , a j u d a d e c u s t o s p a r a t r a t a m e n t o d e saúde, p a s s a g e n s p a r a 
v i a g e n s à p r o c u r a d e e m p r e g o . 

§ 1 " - N o d e s e n v o l v i m e n t o d o P r o g r a m a d e Assistência G e r a l a c o m u n i d a d e , o Município 
poderá f o r n e c e r m a t e r i a l p a r a manutenção d o s C o n s e l h o s M u n i c i p a i s e x i s t e n t e s , b e m 
c o m o f o r n e c e r e f a z e r manutenção d e m a t e r i a l d e e q u i p a m e n t o s d o Convénio F l o r i c u l t u r a 
( f a r d a s , b o t a s , c a p a s , v a l e t r a n s p o r t e e s e m e n t e s ) . 

§2° - N a execução d o P r o g r a m a d e Assistência S o c i a l G e r a l , o Município poderá d a r 
assistência médica h o s p i t a l a r a o s i n d i g e n t e s e p e s s o a s c a r e n t e s d o município, b e m c o m o 
f o r n e c e r e x a m e s e m e d i c a m e n t o s a o n e c e s s i t a d o s . 
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§ 3 ° - H a v e n d o n e c e s s i d a d e , p o r m o t i v o d e f a l t a d a g u a , o u s e n d o a Região a t i n g i d a p e l a 
s e c a , e s t i a g e m o u o u t r a s catástrofes, o Município poderá f o r n e c e r água á população, 
g r a t u i t a m e n t e através d e c a r r o s p i p a s o u o u t r o s veículos s i m i l a r e s . 

ArL4° - O P r o g r a m a d e f i n i d o n o i n c i s o I I I , d o art.1°, c o n s i s t e e m a r r e n d a m e n t o d e t e r r a s 
d e p a r t i c u l a r e s p e l o Município. Aração e cessão d a s m e s m a s a o s p e q u e n o s A g r i c u l t o r e s 
p a r a o c u l t i v o , b e m c o m o a aquisição e distribuição d e s e m e n t e s , m u d a s e f e r r a m e n t a s d e 
t r a b a l h o a o s a g r i c u l t o r e s . 

ArtS" - O P r o g r a m a M o r a d i a D i g n a d e s t i n a - s e à m e l h o r i a d a s condições h a b i t a c i o n a i s d a 
população d e b a i x a r e n d a , m e d i a n t e a distribuição d e m a t e r i a i s p a r a construção e 
recuperação d e m o r a d i a s d e s t i n a d a s à população c a r e n t e . 

A r t e * * - O P r o g r a m a d e C o m b a t e a F o m e e a Miséria destína-se a a s s i s t i r às famílias 
f l a g e l a d a s d e f o m e , s e c a , inundação, miséria e catástrofe, m e d i a n t e o f o r n e c i m e n t o d e 

<fc^ c e s t a s básicas, distribuição d e sopão p a r a Associações c o n v e n i a d a s , e ou géneros 
alimentícios e a g a s a l h o s à população n e c e s s i t a d a . 

A r t ? " - O P r o g r a m a d e D e s e n v o l v i m e n t o d o D e s p o r t o A m a d o r , c o n s i s t e n a organização 
d e c a m p e o n a t o s d e f u t e b o l d e c a m p o , f u t e b o l d e salão, b a s q u e t e , vôlei, natação, 
a t l e t i s m o e o u t r a s coríipetições, b e m c o m o , patrocínio d e b r i n d e s p a r a f e s t i v i d a d e s 
c o m e m o r a t i v a s d o d i a d a s Mães, d i a d a s crianças e d i a d o s p a i s , doação d e c a m i s e t a s 
p a r a c a m p o n e s a s , colégios e o u t r a s associações c u l t u r a i s . 

Art.8° - O P r o g r a m a d e C i e s e r w o l v i m e n t o Turístico e C u l t u r a l t e m c o m o f i n a l i d a d e , a 
realização d e d e s p e s a s c o m a organização d o s e v e n t o s t r a d i c i o n a i s , i n c l u s i v e a 
contratação d e a r t i s t a s , s h o w s e p r e s t a d o r e s d e serviços p a r a a s u a v i a b i l i d a d e . 

§1° - Estão i n s e r i d o s n e s t e prograrYia a s f e s t i v i d a d e s d e N a t a l , A n o N o v o , F e s t i v i d a d e s d e 
Emancipação P o i f t i c a do Município, C a r n a v a l , S e m a n a S a n t a , São João, São P e d r o , 
F e s t a d e S a n t o A n t o n i o d e Pádua, d e São Sebastião, d e S a n t a L u z i a e o u t r a s f e s t i v i d a d e s 
c u l t u r a i s d o Município. 

§2° - F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o , a i n d a c e l e b r a r convénios com o u t r a s e s f e r a s d o 
g o v e r n o p a r a cooperação técnica e financeira p a r a v i a b i l i z a r t r a n s p o r t e s , a l i m e n t o s , 
a l o j a m e n t o e o u t r a s d e s p e s a s c o m a u m e n t o e f e t i v o d e p o l i c i a l , c o r p o d e b o m b e i r o s e 
a l o j a m e n t o d e a u t o r i d a d e s J u d i c i a i s e Ministério Público. 

§3" - N a execução d o P r o g r a m a d e Desenvolviríiento Turístico e C u l t u r a l , o M u n i c p i o 
poderá f o r i i e c e r p a r a o s C u r s o s Perríianenles d e B o r d a d o à Máquina, C o r t e e C o s t u r a 
I n d u s t r i a l , C a b e l e i r e i r o , M a n i c u r e e p e d i c u r e e M a q u i a g e m . 

§4*̂  - O Município poderá efeíivar d e s p e s a s c o r n a c a p a c i d a d e de s e r v i d o r e s e munícipes, 
b e m coríio f o r n e c e r a j u d a e m géneros alimentícios n o s e u c u m p r i m e n t o d i r e t a m e n t e o u 
através d e convénios. 

Art-S** - O P o d e r E x e c u t i v o poderá, c a s o e n t e n d a necessário, r e g u l a m e n t a r o s p r o g r a m a s 
d e d e c r e t o s . 
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Art lO" - A Liberação d e r e c u r s o s d e s t i n a d o s a manutenção d o s p r o g r a m a s c r i a d o s p o r 
e s t a L e i , dependerá d a s d i s p o n i b i l i d a d e s d o T e s o u r o M u n i c i p a l , e s p e c i a l m e n t e a q u e l a s 
p r o v e n i e n t e s d e r e c e b i m e n t o d e créditos d a D K n d a A t i v a , i m p o s t o s , t a x a s e 
transferências, b e m c o m o d e r e c u r s o s d e convénios. 

Ar t l l * * - N a Execução d o s P r o g r a m a s A s s i s t e n c i a i s , serão l e v a d o s e m consideração o s 
s e g u i n t e s f a t o r e s : 

I - O beneficiário deverá c o m p r o v a r s u a condição d e p o b r e z a através d e declaração 
f i r m a d a c o m d u a s t e s t e m u n h a s . 

I I - Só será b e n e f i c i a d o o c a r e n t e R e s i d e n t e n o Município d e M a n a r i . 

I I I - Deverá s e r f e i t o C a d a s t r a m e n t o d o s beneficiários p e l a S e c r e t a r i a c o m p e t e n t e d o 
Município. 

Art12° - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a implantação e manutenção d o s p r o g r a m a s 
i n s t i t u c i o n a i s a u t o r i z a d o s p o r e s t a L e i , serão c u s t e a d o s c o m o s r e c u r s o s c o n s i g n a d o s 
p a r a p r o g r a m a s d e t r a b a l h o d e atribuições s i m i l a r e s n o Orçamento M u n i c i p a l d o exercício 
d e 2 0 0 1 e n o s exercícios s e g u i n t e s . 

A r t . 1 3 ° - N a execução d o s P r o g r a m a s , o Município poderá e f e t i v a r d e s p e s a s e m 
c o n t r a p a r t i d a d e convénios firmados c o m o s G o v e r n o s F e d e r a l , E s t a d u a i s e M u n i c i p a i s . 

Art.14°- E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

Art.15°- R e v o g a m - s e a s disposições e m contráno. 

Manari, 23 de Fevereiro de 2001. 

Prefeito Municipal 
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